
Nome:

Nº inscrição:

Espécie Títulos Pontos Decisão/Motivo Total

Artigo Jurídico: A ( In) Transmissibilidade do Usufruto. Fls.

12
1 Deferido.

Artigo Jurídico: A aplicação subsidiária de outras normas

às sociedades limitadas. Fls. 12
1 Deferido.

Artigo Jurídico: Bem de Família voluntário. Fls.13 1 Deferido.

Artigo Jurídico: Sociedade entre Cônjuges face ao art. 977

do Código Civil. Fls. 14
1 Deferido.

Artigo Jurídico: Transmissão das Obrigações Pactuadas

entre o Loteador e o Promissário Comprador. Fls. 14
1 Deferido.

Artigo Jurídico: Ponderações sobre a Responsabilidade

Civil.  Fls. 14
1 Deferido.

Exercicio de advocacia. Fls. 15 a 21 0
Indeferido. Não apresentou certidão de inscrição na OAB e não se trata de atividades

de assessoria, consultoria ou direção jurídicas.

Aprovação no concurso de Advogado da Prefeitura

Municipal de Ubá/MG. Fls. 22
3 Deferido.

Aprovação no concurso de Procurador da Prefeitura

Municipal de Pouso Alegre/MG. Fls. 23
3 Deferido.

Aprovação no concurso de Procurador da Câmara

Municipal de São Sebastião do Alto/RJ. Fls. 24
0 Indeferido. Não consta a data de homologação do certame.

Aprovação no concurso de Advogado da Prefeitura

Municipal de Araçaí/MG. Fls. 25
3 Deferido.

Aprovação no concurso de Procurador da Prefeitura

Municipal de Maricá/RJ. Fls. 26
3 Deferido.

Aprovação no concurso de Advogado da Prefeitura

Municipal de Bicas/MG. Fls. 27
3 Deferido.
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Aprovação no concurso de Procurador da Prefeitura

Municipal de Matias Barbosa/MG. Fls. 28
3 Deferido.

Aprovação no concurso do TJMG para o cargo de Técnico

Judiciário/Técnico Judiciário, Fls. 29.
2 Deferido. Alcançou pontuação máxima.

Aprovação em concurso do Corregedoria- Geral de Justiça

do RJ para o cargo de Analista Judiciário. Fls.30
2 Deferido. Alcançou pontuação máxima.

Aprovação em concurso do Corregedoria- Geral de Justiça

do RJ para admissão nas atividades Notariais e Registrais.

Fls.31

2 Deferido. Alcançou pontuação máxima.

Aprovação no concurso de Ingresso nas atividades

Notariais e Registrais do Mato Grosso. Fls. 32
2 Deferido. Alcançou pontuação máxima.

Aprovação no concurso de Ingresso nas atividades

Registrais do Rio Grande do Sul. Fls. 33
0 Indeferido. Não consta a data de homologação do certame.

Aprovação no concurso de Ingresso nas atividades

Notariais do Rio Grande do Sul. Fls. 34
0 Indeferido. Não consta a data de homologação do certame.

Aprovação no concurso de Ingresso nas atividades

Notariais e Registrais do Mato Grosso do Sul. Fls. 35
2 Deferido. Alcançou pontuação máxima.

V - Outros

24

O candidato obteve 24 ( vinte e quatro)PONTOS. Recebido(s) documento(s) de contagem de tempo para fins de desempate.

Belo Horizonte, 01 de junho de 2010.

IV - Aprovação 

em concurso 

público para 

cargos das 

carreiras jurídicas 

(até 18 pontos)

18

_____________________________________________

Giovanni Galvão Vilaça Gregório 

Secretário da Comissão Examinadora do Concurso


